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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Assegura às pessoas com Vitiligo
acesso ao tratamento
dermatológico, a medicamentos que
auxiliam a evitar a progressão da
doença e a terapias que permitam
repigmentar as áreas afetadas pela
doença.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Esta lei assegura às pessoas com Vitiligo acesso ao tratamento dermatológico,Art. 1º
a medicamentos que auxiliam a evitar a progressão da doença e a terapias que permitam
repigmentar as áreas afetadas pela doença, na rede pública de saúde do Distrito Federal.

 São direitos da pessoa com Vitiligo:Art. 2º

 - o acesso ao atendimento dermatológico, inclusive aos medicamentosI
imunomoduladores (substâncias que interferem no sistema imunológico) também auxiliam a
evitar a progressão da doença e, têm menos efeitos adversos do que os corticoides;

 - o acesso a tratamento chamado terapia de luz, em que é possível dar cor àsII
manchas que surgem na pele por meio da radiação ultravioleta (UVA), luz UVB ou luz excimer
(tipos de radiação);

 - o acesso ao tratamento de despigmentação das áreas de pele que ainda nãoIII
foram atingidas pelo vitiligo, para uniformizar o tom;

 - o acesso a fotoquimoterapia, otoquimioterapia e microenxertos cutâneosIV
autólogos nas áreas despigmentadas, para cada caso;

 - o acesso a acompanhamento emocional e psicológico dos pacientes com vitiligo,V 
devido às consequências indiretas da doença, como o preconceito, o estigma e o afastamento
social;

 - a promoção de campanha de conscientização da doença, visando esclarecer eVI
diminuir o preconceito acerca do assunto.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Infelizmente o indivíduo que sofre com doença crônica, como é o caso do vitiligo, é
mais frequentemente estigmatizado, pois pode passar a ser visto como diferente e, muitas
vezes, a doença passa a ser incorporada na sua própria identidade.
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O impacto estético que a enfermidade provoca nos portadores é muito grande. Há
baixa autoestima, aversão à sua própria imagem corporal e, consequentemente, afeta as
relações interpessoais. Além de grande impacto social, seja por falta de informação, as
pessoas acreditam erroneamente que ela é contagiosa.

Segundo a neuropsicóloga do Hospital Universitário da Universidade Federal de
Santa Catarina (HU-UFSC), professora doutora Rachel Schlindwein-Zanini, docente do
Programa de Mestrado em Saúde Mental e coordenadora do Núcleo de Neuropsicologia e
Saúde da instituição, reforça que o estigma tem notórias repercussões na saúde pública,
consistindo, por vezes, em uma barreira para o acesso à educação e à assistência médica
qualificada. “O preconceito também prejudica o discriminado e a quem incita a segregação,
desempenhando um papel chave na ampliação da desigualdade e na violação dos direitos
humanos e inibindo a busca pelos serviços de saúde adequados, especialmente em países

 , afirma.menos desenvolvidos”

Embora a doença seja algo comum nos consultórios médicos (em alguns países a
incidência chega a ser de 8% na população; no Brasil fica em torno de 3%), a falta de
conhecimento das demais pessoas acaba tendo impacto nos portadores.

 

Uma pesquisa desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Psicologia da
Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) aponta que mulheres que têm vitiligo
apresentam mais chances de ter uma baixa autoestima, um significativo sofrimento emocional
e maiores possibilidades de sofrer de depressão.

Segundo Dr. Caio Castro, outro médico dermatologista da Sociedade Brasileira de
Dermatologia (SBD), apesar da doença ainda não ter cura, existem resultados excelentes e
satisfatórios no tratamento do vitiligo, que visam controlar a doença, cessando o aumento das
lesões (estabilização do quadro) e repigmentando a pele. “O tratamento é individualizado e
pode ser realizado a partir da fototerapia com radiação ultravioleta B banda estreita (UVB-nb),
fototerapia com ultravioleta A (PUVA), tecnologias como o laser, bem como técnicas
cirúrgicas de transplante de melanócitos. Também existem medicamentos em fase de

 , conta o médico.pesquisas e/ou estudos que devem surgir em médio prazo”

Neste sentido, a presente proposição visa assegurar o direito das pessoas com
vitiligo, bem como sensibilizar a sociedade e as autoridades públicas para a problemática dos
portadores de vitiligo, pois só assim, seus portadores poderão ter um tratamento mais
adequado e uma maior ressocialização.
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Insta destacar, por oportuno, que a Lei nº 12.627/2.012, instituiu o Dia Nacional dos
Portadores de Vitiligo, visa aumentar a conscientização, apoiar, educar e combater o
preconceito a respeito do vitiligo.

Por fim, a proposição, também, objetiva assegurar o diagnóstico precoce
possibilitando maior efetividade do tratamento, sendo essencial a atenção do Poder Público
para o assunto, uma vez que a prevenção da doença e a realização de avaliações médicas
periódicas, bem como de exames clínicos e laboratoriais, possibilita aumentar a eficácia do
tratamento às pessoas com vitiligo.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação de
nosso projeto de lei, com o objetivo de potencializar as ações continuamente desenvolvidas
pelo Poder Executivo em prol da Saúde das pessoas com Doença de Vitiligo.

Sala das Sessões,

 

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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